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Ata da 23ª Sessão ordinária realizada em 13 de junho de 2024.

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte quatro, às quatorze horas, realizou-se
em ambiente virtual à reunião do Conselho Penitenciário do Estado da Bahia, sob a
Presidência da Dra. Cleusa Boyda, estando presentes os Conselheiros Titulares: Dra.
Aída Cintra, Dra. Larissa Macedo, Dra. Melina Flores, Dr Luiz Coutinho, Dra.
Vanessa Carvalho, Pe. José Carlos e o Dr Pedro Lorens. Presentes os Conselheiros
Suplentes: Dr Marcelo Mendes e o Dr Fernando Couto Filho (Assistente I do Conselho).

Aberta a reunião e de logo iniciada, a Presidente Dra. Cleusa Boyda sugere à aprovação
da 22ª Ata datada de 06.06.2024, sendo aprovada por unanimidade. Como primeiro ponto
da pauta esta Coordenação informa a sugestão de aprovação da minuta para ser enviada
à Procuradoria Geral do Estado – PGE, após análise do Colegiado estes deliberam a
aprovação por unanimidade. Dra. Cleusa Boyda indaga acerca das demais pautas, sendo
respondida por essa Coordenação acerca do convite que o Dr Fernando Couto Filho teria
feito ao Dr Almir Pereira (Juiz da 1ª VEP), após o mesmo tê-lo encontrado no evento do
dia 11/06/2024 no Auditório do Fórum Criminal - TJ/BA, no qual O Dr Fernando Couto
Filho teria representado o Colegiado do CONPEN. Dr Fernando Couto Filho informa que o
Dr Almir Pereira teria manifestado o desejo de participar e estar mais presente junto ao
Conselho e também gostaria que o Conselho possa estar presente junto à Vara de
Execuções Penais. Dra. Cleusa Boyda agradece ao Dr Fernando Couto Filho por ter
participado do evento e por ter lançado o convite ao Dr Almir Pereira. Dr Fernando Couto
Filho informa que irá consultar a disponibilidade do Dr Almir Pereira e assim será
combinada a data para a reunião com o Colegiado. Como terceiro ponto da pauta, a
Coordenação informa acerca da necessidade de confirmar a inspeção já agendada para o
dia 27.06.2024 a Cadeia Pública, diz ainda que já teria sido enviado o formulário de
inspeção para preenchimento do Diretor da Unidade Prisional. Dra. Melina Flores sugere
que seja mantida a data da inspeção. Dr Luiz Coutinho informa que a data marcada para
a inspeção seria no período dos Festejos Juninos , e que normalmente nas Unidades
Prisionais esses períodos são mais complicados, sugere então que possa ser remarcada
a inspeção para uma data posterior. Dra. Aída Cintra informa que as Unidades estarão
passando por operação nesse período e sugere que o Diretor seja consultado para
maiores esclarecimentos. Diante da situação trazida acerca da operação que as Unidades
irão ser submetidas, o Colegiado delibera com a aprovação da Presidente Dra. Cleusa
Boyda, para a inspeção ser remarcada para o dia 04.07.2024 às 14:00h. Como quarto
ponto da pauta, temos a sugestão da Dra. Melina Flores acerca da situação
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antimanicomial diante da nova lei. Dra. Melina Flores com a palavra, informa que por
conta da nova lei, que teria determinado o fechamento dos Hospitais de Custódia e
Tratamento, o Colegiado deveria tomar a frente e buscar entender o que está
acontecendo e verificar, dentro das atribuições do CONPEN, o que poderia contribuir
sobre esse debate. Sugere que possa ser dado continuidade as participações do
CONPEN nos debates acerca do assunto e sugere ainda que possa ser marcada uma
reunião, e que poderia ser lançado o convite a Dra. Sandra Peu para que possa trazer
esclarecimentos sobre o assunto. Dra. Cleusa Boyda cede a palavra a Dra. Larissa
Macedo para que a mesma possa informar acerca do GT/TJ-BA. Dra. Larissa Macedo
com a palavra informa que teria participado das reuniões do GT e que teria sido formado
no TJ/BA, com a supervisão do Desembargador Dr Geder e que teria contado com a
participação de vários Representantes de Órgãos Estaduais, diz ainda que do GT teria
sido formulada uma norma em conjunto com a Corregedoria do TJ/BA. Sugere ainda que
possa convidar o Dr Geder ou o Dr Faiçal para uma reunião do CONPEN para que possa
explicar o andamento dos trabalhos. Dr Pedro Lorens concorda com a sugestão de
convidar o Dr Geder para participar da reunião do CONPEN. Dra Cleusa Boyda delibera
pela sugestão para convidar o Dr Geder (ou o Dr. Faiçal) e o Dr Almir Pereira. Dra.
Larissa Macedo informa que na próxima semana estará participando de mutirão
carcerário no Conjunto Penal Masculino. O Pe. José Carlos sugere que o Colegiado
possa discutir e refletir acerca dos Projetos de Lei que tratam das drogas e do aborto.
Pela Presidente foi determinado que haverá reunião ordinária no dia 20.06.2024 às
14:00hs. A Presidente declara encerrada a reunião da qual eu, Nelissa Barreto Freire
de Lima, Coordenadora IV deste Conselho Penitenciário, lavro esta ata que após ser
revisada pelo Assistente I do Conselho, Dr Fernando Couto Filho, lida e achada de
acordo vai devidamente assinada.

Em 13 de junho de 2024.

Cleusa Boyda
Presidente
CONPEN
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